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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

MEMORIAL DESCRITIVO -
CONSTRUÇÃO DE ARENINEA ESPORTIVA

I. IDENTIFICAÇÃO DO EMPR-EENDIMENTO

Empreendimento: Construção de Areninha Esportiva- Minicampo Recreativo

Localizaçâo: Sitio Espinhos, Zona Rural do Município de Guaraciaba do Norte -
CE

Área total do empreendimento: 362,39 tr
Responsável Técnica:

Vitória Martins

Engeúeira Civil

CREA-CE n" 373559

2. APRESENTAÇÃO

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer as diretrizes

teçnicas, @nstrutivas e operacionais para a execução da Areniúa Esportiva do Sítio

Espinhos, no município de Guaraciaba do Norte - CE, descrevendo de forma

detalhada os serviços, materiais e metodos executivos a serem adotados.

Este documento integra o conjunto de projetos técnicos, servindo como

referência para execução da obra, fiscalização, medições e controle de qualidade.

3. OBJETIVO DO EMPREENDIMENTO

A implantação da areninha tem como objetivo proporcionar à população local

um espaço adequado para a prática esportiva" lazer e convivência social,
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SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLTCOS
contribuindo para a melhoria da qualidade de üda, promoção da saúde e incentivo

ao esporte, especialmente entre crianças, jovens e adultos da comunidade.

4. CARACTERTZÁÇÃO DA ÁR-EA

A área destinada à implantação da areninha possui 362,39 m2, apresentando

condiSes compatíveis com a execução do eqúparnento esportivo. Antes do inicio

da obra o terreno será submetido a serviços de limpeza, regularização e preparação,

garantindo uma base adequada para a execução das camadas estruturais do campo e

demais elementos do projeto.

5. SERVIÇOS PRELIMTNARES

Os serviços preliminares compreenderão:

. Limpeza geral do terreno, com remoção de vegetação, resíduos sólidos,

entulhos e materiais impróprios;

. Demarcação e locação da obra conforme projeto executivo;

. Regularização do terreno por meio de cortes e aterros necessários;

. Compactação do solo natural, garantindo capacidade de suporte adequada;

. Implantação de canteiro de obras, quando necessiírio, observando condições

mínimas de segurança e organiTaçf,s.

6. TERRAPLENAGEM E PREPARÀÇÃO DO §I.IBLEITO

A terraplenagem será executada de forma a garantir a conformação adequada

do campo esportivo, respeitando cotas, níveis e inclinações definidas em projeto.

Avenida Monsenhor Furtado I No 55 | Centro
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sEcRErARh DE TNFRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚBLTCOS

O subleito será devidamente compactado, atingindo grau de compactação

compatível com íls noÍmas tecnicas vigentes, de modo a evitar recalques diferenciais

e assegurar estabilidade ao sistema de piso em gramado.

7. SISTEMA DE DRENAGEM

Será implantado sistema de drenagem superficial e, quando necessário,

subsuperficial, destinado ao escoaÍnento eficiente das águas pluviais.

O campo apresentará declividades suaves, suficientes para conduzir a água até

os dispositivos de drenagem, evitando empoçamentos e garantindo boas condições

de uso mesmo após eventos chuvosos.

Os elementos de drenagem serão executados com materiais adequados,

assegurando durabilidade e funcionamento contínuo do sistema.

8. BASE DO CAMPO ESPORTIVO

A base do campo será composta por camadas de materiais granulares,

devidamente niveladas e compactadas, podendo incluir sub-base e base granular,

conforme especificações do projeto executivo.

Essas camadas têm como função proporcionar suporte estrutural ao gramado,

facilitar a drenagem e garantir superficie regular e estável para a prática esportiva.

9. PISO ESPORTTVO - GRAMADO

O piso da areniúa será executado em gramado, proporcionando conforto,

segurarlça e desempeúo satisfatório aos usuários-

O gramado será implantado sobre base previamente preparada, garantindo:
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SECREIARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS

. Superficie uniforme e nivelada;

. Adequado escoamento das águas pluviais;

. Resistência ao pisoteio e ao uso contínuo;

. Boa durabilidade e facilidade de manutenção.

O tipo de gramado deverá ser compativel com as condições climáticas da

região, apresentando boa adaptação e desempeúo ao longo do tempo. A execução

seguirá rigorosamente as recomenda@es técnicas do fomecedor e as boas práticas

da engenharia.

IO. ALAMBRADO E FECIIAMENTO PERIMETRAL

O campo esportivo será totaknente cercado por alambrado metálico, com

altura adequada para garantir a segurança dos usuários e evitar a saida da bola da

rírea de jogo.

O alambrado será executado com telas metalicas galvanizadas, fixadas em

mourões devidamente chumbados em bases de concreto, assegurando estabilidade

estrutural, resistência mecânica e durabilidade.

1I. ACESSOS E ÁREAS DE CIRCULAÇÃO

Serão executados acessos adequados à areniúa, bem como áreas de circulação

no entorno do campo, permitindo o deslocamento ssguro dos usuários, atletas e

equipes de manutenção.

As áreas de circulação serão executadas com materiais compatíveis com o uso
Avenada Monsenhor Furtado I N. 55 I Centro
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previsto, garantindo segurança, funcionalidade e durabilidade. 81

12. SEGTIRANÇA, QUALIDADE B NORMÂS TECNICAS

Todos os serviços e materiais empregados deverão atender às normas técnicas

brasileiras vigentes, âs boas práticas da engeúaria e às especificações dos projetos.

Durante a execuçâo da obra, deverão ser observadas as noÍmas de segurança

do trabalho, garantindo a integridade fisica dos trabalhadores e usuários.

r3. coNSTDERAÇÔES FTNATS

A execução da Areniúa Esportiva no Distrito de Sussunha representa um

importante investimento em infraestrufura social, contribuindo para o fortalecimento

da convivência comunitária, incentivo ao esporte e melhoria da qualidade de vida da

população.

A obra deverá ser executada conforme este memorial descritivo, projetos

técniços e legislação aplicável, sob responsabilidade de profissional legalmente

habilitado.

14. RESPONSABILIDADf, TÚCNICA

A responsabilidade tecnica pela elaboração do projeto e acompanhamento da

execução da obra é da: VITORIA REGIA 
^s§rÍiàô^d€roíÍnidretbrNOGUEIRÂ ffi§JI*^

MARÍ|NSO754356 MÀrnNso75,t35ó23o8
Ddo6: 2026.0324 l!123:it72308 {3!d

Vitória Martins
Engenheira Ciül

CREA-CE n" 373559
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SECRETAR|A DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS

nrlatóRro porocn(rrco
A área destinada à implantaÉo do minicampo recreativo está localizada no Sítio

Espinhos, zona rúal do município de Guaraciaba do Norte - CE. O tereno pertence à

PreÍeitura Municipal de Guaraciaba do Norte - CE, sendo atualmente ocupado por uma

edificaçáo escolar desativada e sem uso. As imagens apresentadas a seguir registram

as condições atuais do local, incluindo a vegetação existente, a estrutura remanescente

da antiga escola e o entorno imediato.

DATA Do nrLArónro: 2s/o312026

nospoNsÁvnl pELo LEVANTAMENTo: vrroRrA MARTINS- cREA 373559cE

FOTO 01: Vista postêrior edificaÇão existente

Fonte: Autor (2026).
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FOTO 02: Vista frontal edificação existente.

I

Fonte: Autor (2026).

FOTO 03: Vista lateral ediÍcaçáo existente
I

Fonte: Autor (2026).
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FOTO 04: SituaÇão atual da edificaÉo presente no teneno de construção da areninha

I

Fonte: Autor (2026).

FOTO 05: DemonstraÉo de inatividade da êdificaÉo existente
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Fonte: Autor (2026)
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FOTO 06: Edificaçâo sem condi@es de uso.

,
Fonte: Autor (2026).

FOTO 07: Situação de inatividade da edificação existente no terreno

Fonte: Autor (2026)
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FOTO 08: Vista geral terreno

rÊ

Fonte: Autor (2026).

VITORIA fif§l{ Assrnado de forma

NoGUETRA iflli,§8lx;i-I^
MA Rrl N 5 :0754 $#i,19ã'ff '''
3562308 r7r&23{3'oo'
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20261847070

- 

L Roaponaávôl Íócnlco
g rtà'0 Co-RESPoNSAVE

INICIAL
L - ART PRINCIPAL

uróRn RÉcta NocuEtRA raFTt}{s
ÍÍtL.llo píolissional: E GE}{HÊ|ÊA CIVIL NFÃRNP t,6;rn26724

Regrslro 37l)s.ftgcÊ

_ 2. Dodos do ConrÉto

Contíatante: Pi!íElúlt tauÍlchC da Guatad& do lk CE

RUA MO}{SET{HON FUATADO

Complemento:

Cidade: GUABACíABA DO rof,ÍE
Batío: cElÍTBo

UF CE

CPFENPJ: 07.§60205,0001-31

M55

CEP: 62380m
ARÍ Vinorf ada: cE2f2617?á2,6

contrato:}lôo..p.cfic..to c€leàÍadoem:oooozoz6

Valoí: Bl Zsoqm I'ipo dê coniralarne: F...o. Jurftlb. ô ttr.fio Àtôllco
Açáo lníitucional: NEl|HUf,l - 

^o 
oí,ÍarÍE

- 

3. Ir.do. dâ ObÍds..íço
gÍno EaPt Hoa

Coínpl€ínento:

Nos
BairÍo: zota^ RUBAL

UF:CE CEP: 623S00
CooídeÍEd6 Geográfca§ {.163:t$, {0.754121

Côdigo: t5o E.5F.rfic.do

oPF,cNPJ 07.569.20rIX,0í.31

cidadê: Gu^R cxaBA Do tloFrE
Dáa de lnício: 0rl./Bilü16 PÍeúsâo de lérmino: o2o3l2oã,

Finalidade: Elpo.üvo

Propr etáno: PrEí.lülr! Íuníc1Fl rra Cuaaacltôa óo l5íll cE

- 

4. Atlvldad€ Tócílce

14 - Eabqação

80 - PÍq'ero > CONSTRTJÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFTCAçÂO > 
'r.í.í.1 

- DE
ALVENABIÂ

80 . P.OiEtO > OBRÁS HIDRÁULrcAS E RECURSOS H|DRICO§ > SI§TEIiTAS OE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMÂS DE DRENÁôEI,I PARÂ OBRAS CIVIS > 

'5.3,1.5 
- OREI.TO

8O . PÍdêb > GEoTÊCNIA E GEOLOG,,À DA Ê,{GENHANN > OARAS OE TEFBA > DE OARÁS DE
ÍERRA > f,}.3,1.9. TERRÂPLEMGETú

35 - Eraboíação de oíçarÍEírb > coÀ§ÍRtiÇÂo cívlL > EDIFEÁçóES > DE EDIFICÁçÁO >
,I,1,1,1 . DE ÂLVEMNA
35 - ElaboraÇáo de oÍcameírb > oBâAs HroBÀuLrcAs E BECUBSOS HIOB|COS > SISTEMÂS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISIEiIÂS DE DRENÁGEM PARÀ OBRÂS CIV§ >
*s.3.1.5 - OBENO

35 " Elaborâção de oÍÇaÍnento > GpTECNUI E GEOLOGIA DA ENGENHAAh > OSAAS DE
ÍERFA > OE OBRAS OE ÍERFA > f},3 1 ,9 . TEFRAPIENAGEM

I 8 ' Fiscalizaçáo

60 - Fiscarização de obía > cot{sÍBuÇÃo clvlL > EDlFlcAÇÔEs > oE EDTFoAÇÃo > tÍ.r.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - FiscarizaÉo & obía > oBRAS H|DBÁUUCÀS E RECURSOS HbBrcqS > SrSTEÍi,rAS DE
DÊEMGEM PÂRA OBRAS CIVIS > OE SISÍEiIÂS DE DFENÂGEM PABÂ OBfiÁS CIV§ >
t5.3.1.5 - DâENO

60 . Fbcalizaçâo de oÕTa > GEOTECNIA E GEOL@IA DA ET.IGENHABIA > OBBAS DE TEBBA >
DE OBRAS DE TERRA > f,}.g. I .9 . TÊRRAPLENAGEM

Ouanüdade

362,39

362,39

@.x9

364,3S

362.39

362,39

Unidade

tí12

fi2

taQ.

ÍA

ít\2

m2

36e,39

Ouanühde

@,39

@.39

ííQ

Unida(b

íQ

Ín2

Âpós a condusào das atividades técíicas o pÍoÍlssioml dare píocêdeí a baaxa destâ ART

5. Oh...rácõê.
ELÂBoRAÇÃo DE PHoJETos TÊcNcos, oRÇAi,ENTo E FIScALIzAÇÃo oA coNSÍBUÇÃo DAABENINHA (MINICAMPO RrcFEATIVO)
CONFOBME MAPP 3563. I.IO SiÍD ESPINI-IOS, MUNICIPIO OE GUAFÁCIABA DO I.IOFÍE{E,

- 

5. Oochruç-ô€a

- OedaÍo que esto! oríÍpíiÍúo as r€gras de aces§Ôfrade píevb6 nõ íunÉs Gçrft6 da ABNT, íB legr§aoáo €§p€dÍca e no decíáo n
529612@4.

A aúênlhlrâÔ d€stâ 
^FT 

poê §êí lêíÍ.áô êínr àltFldErc..sltc..dn-E/EÔ{bo/. com â cm§: @rB
Il!.esso ín. 26/o3,/a026 A 102:Ll,Jt. , O 191-7.2l2 lO1

- 

7. Entld!.lo d. Clra..
NENHUMA. NÂo oPÍÂNTE

rer: (ô5) 3r.53-5&0

lâlêcsrosco@6í€6ce.orybÍ

F8r (85) 31153-5S4 @ CREA-CE
.Ó.bÊ+G§É!frE
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_ 8. Asslnatulee

Declaro seíem verdadeiras as inÍomaçÕes acima

-de

0o(umenlo assinàdo eletÍoni( amente
tom íedenciàrs de lo8rn € senhd

vlÍófi^ RÊcta floouEBA H Fr s
W:M2Íà672a
Írrtr: 26Àã2@6 I 0:22 :.irde_

- 

L lnloÍmaçóe8

' A ABT é válidâ soínê e quando quitada, mediaíE apÍeser açáo do coíÍprovante do paqamenb ür coírferência no ste do Cíea

- 

10. Valor

Valor da ABT: Bt 108,39 RegaslÍada em: 2Ê032026 Valor pago: Ê3108,lo Nosso Número: 82Í86a74(B o
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cpooí -aDMtNtsTRAçÃo LocAL DAoBRÂ - %-sEM oÊsot'IERAÇÃo

MAO DE OBRA Unidade

18590 ÊNCARREGADO GERAUMESÍRE DE OBRAS HXMÊS

I8583 ENGENHEIRO PLENO HxlúÉs

cpool -À)MtNtsrRAçÃo LocÂL oa oBRA- %-col, DESoNERAçÃo

MAO DE OBRA Unidade

18590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRAS HXMÊS

18583 ENGENHEIRÔ PLENO I-IXMÊS

VITORIA REGIA Ásirnâdo dêÍoííÍ,ã

NoGUETRA *'#fitIH^
MARTINS:0754 ffi#'rl]i*
3562308 r62ore{!!0,

Coeficiente

0,5000

PÍeço

6.963,71

Total

3 481,8600

o ç §1"ç

R1 Ç §
0,3700 25.381,6'1

TOTAL
SIMPLES

TOTAL PARÀ 
' 

MESES

FRAçÃo DE roo%

BDt 22,47

Vdor Geral:

Coeficientê Preço

0,5000 6.171,03

0,3700 21.S59,24

TOTAL
SIMPLES

TOTAL PARAiI UESES

FRAçÃo oE íoo%

8Dt 26,20%:

Valor Geral:

I 391,2000

12 873.0600

51.192,24

514,S2

í't5,70

630,63

Total

3 085,5200

8124,9200

112103400

44.E41,78

14a,42

117,19

565,90



coMPosçÃo DE Bot - TABELA 28

OBRA:
EXECUÇÃO OE ARENINHA- MINICAMPO

RECREATIVO

LOCAL: SÍTIO ESPINHOS - GUARACIABA DO NORTE/CE

coMPosrçÃo DE Bor - TABÉLA 28.í

VffORlA 
^sJn 

dodêÍúín

REG|A lffiffiJ#
NOGUEIRA MÁRTlt\ts:075/13562

MARTIN5:075 ffio" rr"rr,
43562308 l6Í)it.o3rr

ÇÉ PLAN€J

t.l

K

)ü

o14
ll

o

o
.r9
!
=oÍL

À

coD DEscRrÇÃo

3,00Adminisbação centÍal

Despêsas financeiras 0,59DF

R Riscos 0,97

0,80Garantra/seguÍos

6,í6L LucÍo

8,65lmpostos

Pts 0,65

3.00coFtNs

5,00

22,17%BDI TOTAL =I

coD DESCRTçÂo

3,00AC AdminisfaÉo central

Oespesas financeiras 0,59DF

Riscos 0,97R

S+G @a/seguros

Lucro 6,16L

í 1,35I lÍÍpostos

PIS 0,65

3,00COFINS

5,00iSS

CPRB 2,70

BDI TOTAL = 2Ê,200/.

E

I
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EXECUÇAO DE M]NICÀMFO RÉCKEATVO EM GRÂMÁ SNTÊÍEÁ
ESFIJÍUS O€STINÀDA À PRÁÍCÀ ESrcRIÚ^ CdUNI'ÂR'À

LPLA.'",o
o

Y

E14
tbo

2.1. c19s7 p/-ÀcÀs paDgÀo DE oBpa (rr2)

ror Lô xE .óÊ^ oÉ cÁLê,lo: 5..

9.2. co710 cApcA ,]ECANEADA DE ÍERRA E ca NHÃo aÀscuLANTE (tt3)

ÍdÍ^L ú xflônr E clrdLo: s.3ô

o ÍL §l

À
,} t)

ÍoÍ^r ô. r{óÊA oÉ c-lrqJta 3{ra

4.1- C0775 C|]^PISCO C/ ÀRcÀrlÀss.À tE ClrtlENfO E AAHA S/PENEInAR TRAçO 1:3 ÊSP.= snn P/ PÀRÊDÉ (lt2)

3.3. c2ss3 fRÀNsponÍE DE MAÍEFiaL, ExcEÍo RocHA Elt caNlNHÃo arÉ s KN (rfi)

ror^Lô râ.óÊr oa clldto 3{..

s.1. ctxt2a ATÉRRo c/cot pAcraçÃo ,/6.CÀNlf.À E cfln7P,olE, ,taT, DE ad)lstçÀo Ug)

roÍ LD xExÓfi^ DE cirorLo: ,i@

42. C3162 RE$CO C/ APGAMASç.A DE CIMENTO E AaEA S/ PENEIRAR, ÍnAÇO 1:7 (ir2)

ÍorÂL oÂ uBrófiÂ o€ cllorLor 7Âe

5.1 , C16OS LASTRO DE BRITA ÀWOÀDO ,.ÍANUÀLIíEN7E (U3)

Íoral DÂ xsrôB^ E caLcrlo: 2À0.

5.2. c2864 LAsrRo DE pó DE pEDRÀ (M3)

VÍIORIA REGIA

NOGUEIRA

II

III

III

-

III

III

III

-II
MÀtÍtNs.o75435 Àr'§rxsó7í!56rr6

62308

16rl ô^ Iâ.ÔF^ e CaLoLoi 21 7.

MEMÓRIAS DE CÂLCULO

ror ro xs.ó{À o€ clr,qrle !2@

g.r, cl t EscÀvAçÁo nEcÀn. canpo a8E,RTo E ÍEaRA ExcEfo BocHA arÉ 2tr (B)



5.3. C4849 cq(nn S,UrÉnCA ESPüÍry^ PARA FUÍEBOL E t POLIEÍ(-E[{O, CO t ÀLÍl)AÀ M,giNA DE soÚtt (FOR ECiTTENTO E COLXÀÇÀO)
0n)

t.

rcÍrL ô. a ôâr E 4@Lo rr. .

6.' , C'6' 1 LAÍEX DUÀS DE"ÀOS E PAEEDES ET'ÍERNAS S/ITASSA ("2)

oÉ P LÂ &6r,"
o

oror r rEóxr * clrrur§ z-.r

s.4 c:§12 tnN§PütE LOCAL É AA|TA P/ fnAÍAE$fB §IiPEnFr'rc ü . LAX + s, ) (n

> SrEEatârO.nEçOü m
x: 97 ! 2 . tg{!l! -> Xltg
Y=1.0&1t1.5.20

r4r

"]o FL N'

ntc A

ÍoÍ L rE óf,r o€ c^L.ulc r.!D

7,t. c3ü0 ALAUBA,J)O C/ tELÀ DE PVC Fp 10 ,,ALHA tE 2"n" (M)

rorrl o rEaóil Da cl!ôJloi .6-

72. CUIrs ALAÚnADO C/ ruX) DE AçO CALV^NZAN 2", NCLUS'VE HNTTRA ( 2)

ror^L or Ía.Ôâ^ 0€ cal@§ 3§.ó

7.3. co@3 ANDA|,,E gÍÁLlco DE ENcatxE pracHAD[s.LocaÇÁo nENsÀL (n2)

Í6^rúr oF. E clrdLo di
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P.0,orÍ,0oí2

073

?. oro.o.!q,t
ot)

p.ola{t,lqz

09!

?.l't,Éta,aqz

t28

I,1
I,'' II

I-I
E

mL

II

-

II

m

cgãl

IIII

ryLryLry-u
ryLry U

tur r or rúóír E c^ldre {{

l\9



8.2. C3132 BASE DE BRTTA GEADUADA (SíBANSP) (tú3)

P.0,10+1,0ô)/2

0./3

P. 0J0r0,r4,2

082

P. 0,E2+r,06y2

091

P. (r,lB14,50'2

9.1 . C3147 LTMPEZÀ DE PISO E ABEA UEBÂ] ZADÀ ( 2)
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a

Ír §\
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1tr
r28

torrl oÁ r3aÊ^ oE c^Lsr!o: ai!2

8.3. C2itN TUBO PVC BRAIICO RIô,D,O ESôOTO O=lilrnn (6") (n)

Íor Lu eúô6^ * c^LoLô f-ió

8.4. c4ôs9 cÊoTEmL NÁo rEctm 1N% poLtÉsrEP cot ÊEsrsÉr,c,Á Ào purstou,.nEuTo cBR ,tlNhta oE 2 kN (n2)

(à3,ít0,@9
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RELATÓR|O ANAL|TICO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
()
t

ETEC(]çÂO OE ÁEN'NBA

ExEc.rcÃo c MrN rcNPo REcREÀr NÔ É! 6ar^r.À sNr É r€a
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(

í?L

§\
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t4 
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I
E]

tú,!] !âxr5 í ,( : i3) {ÁPÊ(xo.ÁoÀrEl.rE 67â}rKrr

PãgE

EEg
E

3.í. c í267 EscavÂÇÃo MECÁN. calápo ÁBÉRÍo E[ rERRÂ ExcEÍo RocB^ 
^TÊ 

2ll iit3)

Í ricÍor ot Ésrr,r^s c1Árrl4 E Ésô HP r s {cl9

c0t2t ÀrEiRo clcotaPÀc1 çÁo IECÂNE E col{ÍRoLE. x r. DE aoulstçÁo ita3)

VÍTORIA REGIA

NOGUEIRA

r.2. co?to caRoa íEcalrz oa 0E TEiRÀ EM callt{hÂo BÂscu( ItE lBl

Rq oÉ FiEU§ rF r i r (crP)

@E

Eg

3.3. C2533 ÍRATSFORTE D€ f,ÂÍEirAl EXCETO ROCHÂ Er CAmtH^O Ât€ 5 iX íBl

E

|clllirHÁo 
rÀ,\}cUt 6 m' Íctpl

IrlII]g

MARnr{Sfl75435 rrrÍrlG,7r.!í&
62308 úã31{3!c



a.l Co7?G CHAPIIiCO Cl ARGÀJll SSÀ OE ClllÉraÍO E 
^RElÂ 

SI?CREIRÁR TiÂçO l:3 ESPr 5h6 Pl PAREOE lE) o
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51'4
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E

ç?LAN E r4t,

lt 1,
tl'

E
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ffi

ÀsPor lFÁÇo ! 7
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E
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E

s.2, c2t6t LAsTno o€ êó DE PÉoRÂ tBl
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t rls

g

E

s.!. catag ctÁxa §aÍÉTE EiFtoRTtv^ pÀi FurEm! Er Foar€tttt.Ô, @ta 
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§aa r 5u l'ottaEcfExro E col,crçIol U2)

GBÂTTA slNIÊI]cÁ
Mflâr^ oE 50ri, flcr.uso FoÊ,{EcrEfíÍo E uofiÁc
P{Éu u^r§ ÀÍrÉr^ PÂBÀ Ári.rtÍÊor.lc\lô. !*MÂnÇÀçÁo EM oBÀM^ sNÍErrÁ x^
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C3312 TR TaSPORTE LOCA! DE BRÍÍA Pl Íi I EXIOS SUPEIFICTAIS {Y r 1 ,oar + 5Jí, lÍ} OIÍr itaÍll
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

CNPJ: 07.569.205/0001-31

u) Gtrnâoâa
DO NORIE

,.'. Pi':
o

,P

9\.

LrcENçA AMBTENTAL UNICA (LAU)3
No 2026/000050 RiR

Emissão: 3010312026
Validade: 3010312028
Chave: 48D575E27 F AF7 0F 4DEF01AE1 792E6CDA

A Secretaria do Meio Ambiente, do municÍpio de Guaraciaba do Norte/CE, no uso de suas
atribuiçôes, expede a presente Licença, autorizando para o:

Empreendimento: CoNSTRUÇÃO DE ARENTNHA ESPORTIVA NO SíT|O ESPINHOS, ZONA
RURAL DO MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE.

a-ra: 362,39 M2

Endereço: Sitio ESPINHOS ll, S/N - ZONA RURAL - Guaraciaba do Norte/CE

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA (LAU), Processo No 202ô03300006, referente à REGULARIZAÇÃO ambiental da
atividade 2507 - lmplantaÉo de Praça Pública, Ginásio Poliesportivo, Arêninhas e Campo de Futebol conÍorme LEI
CoMPLEMENTAR 1.§4t2O2O E RESOLUÇÃO COEMA O2t2O1! soticitado por CNPJ: 07.569.205/000í -31

MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE, domiciliado em AVENIDA MONSENHOR FURTADO, 55, CENTRO,
Guaraciaba do Norte-CE.

CONDICIONANTES GERAIS:
!
Submêter à prévie análisê da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE GUARACIABA DO NORTE - CE qualquêr altêra

Éo quê se faça necêssária ao emprêendimêntoi

A renovaÉo dêsta Licênça poderá ser pÍotocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiraÇão de seu pra
zo de validadê, o que lhe conferirá a prorrogaÉo automática de seu prazo de vâlidade até a manifestação definitiva da
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE GUARACIABA DO NORTE - CE:

\-io o interêssâdo protocole a solicitação da renovaÉo antes do vencimento da licênça, porém após o prazo, não lerá
dirêito à pronogaçáo autoínátic€ da validade da Licênça;

Manter êsta Licença e dêmais documêntos Íêlativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, disponíveis
à fiscalizaÉo da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE GUARACIABA DO NORTE - CE;

O descumprimento das condicionantes da presente licênça implicará na aplicaÉo das penâlidadês prêvistas na lêgislaç
áo ambiental, sem prejuízo da obrigaÉo de reparar quaisquer danos ambientais;

Afixar, em local de fácil visualizaÉo, a placa indicaliva do Licênciamento Ambiental, conforme modêlo disponibilizado p
ela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE;

Publicar o recebimenlo desta Licença no prazo de até 30 (trirúa) dias conidos subsequentes à data da sua concessão, ê
m cumprimento ao Decreto Federal No 99.274 de 06 de junho de 1990 e a ResoluÉo CONAMA N' 006, de 24 de Jeneir
o de 1986, complementada pela Resoluçao CONAMA No 281 de '12 de julho de 2001;

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE GUARACIABA DO NORTE -CE, mêdiante aÉo motivada, podêrá modiÍica
r os condicionantes e as medidas de controlê ê adequação, suspender ou cancelar esla licença caso ocorra:
. ViolaÉo ou inadequâção de quaisquer condicaonentês ou noímas legais;
. Omissâo ou falsa descriÉo dê inÍormações rêlevantes que subsidiaram a êxpediçâo deste licença;
. Graves risco ambientais Ç de saúde.
CONDICIONANTES ESPECíFICAS:

- Âv MonBênhoÍ Furtâdo. 55, C€nto. CEP: 62 3a{Xm, GuaÍeoabe do l,lortê-CE Fons: (88)399076231
Seguir rigorosamênte as especitçaoüeadácniG{€§tabdeítrd9r#hsd|oúnÊsdaoâ,@cjêÉo Brasileira de Normas Téôni

PÁ9.1/2 D.ts: 3)/0312026 l3 3:25 TECNOCONTAS - VenÉo: 1.2.3
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u, GITnIOAEA
DO t{ORtE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

CNPJ: 07.569.205/0001 -31

LICENçA AMBIENTAL UNICA (LAU)
No 2026/000050

TL N',C o

í A

câs - ABNT e lêgislaçóes prtinertes à êxecuÉo de obras civis, êquipamêntos esportivos ê êdÍficaÉês públicâsi
i-l

Caso haja intêÍvênÉo nas faixas de domínio das Íodovias estaduais, incluindo sêus acessos, deverá ser solicitada auto
rização da SuperÍntendência de Obras Públicas do Govemo do Estado do Ceaíá;

Não realizar qualquer intervenÉo em Áirea de Preservação PeÍmanente - APP ou supressão de vêgêtação sem autoriz
aÇáo êspecíÍicâ do órgão ambiental competente;
L

Caso necessáÍio, antes do início das obras, solicitar autorização específica para intervenÉo em árêas de exploração dê
jazidas, ou utilizar material proveniente de.iazidas regularizades;
I Fornecer os devidos EPI'S a lodos os Íuncionários, conforme NR 06 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);
! Manter a atividade juntamente com ações dê boas práticas âmbientais, diminuindo os riscos de poluiÉo;
.r Esta Licençá Ambiental não permite a realização de queimadas na área do empreendimento;
t
êãíantir a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construÉo civil, conforme a RêsoluÉo CONAMA no 3
07/2002 e suas altêraçóes;
il
No caso de encerramênto, desistênciâ ou suspensão das atividades a êmpresa deverá obrigatoriamente comunicar à S
ECRETARIA DE MEIO AMBIENTE-

ASSINADO ELETRONICAMENTE EM
DATAJHORA: 30 10312026 1 3.33: 1 7

POR
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA:
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Av. Monáênhor Fuíbdo, S, Cênt'o. CEPj 8238GmO. Gua6c;âbâ dô tloíb-cE Fonei (88p99074231
Eíâil: ÍrEioâmtúênt @gúâràciebâdoÍro.b.cê.gov.br CIIPJ: (y.56S.2)5 m131

Pá9.2D Deà:3U@lú?613:325 TÉCNOCONTAS - VeÍEâo: I -2.3



o
gt P LANÊJ4,,

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
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VITORIA REGIA 
^ssrn 

dodeÍonna

NoGUETRA ##6"Xff
mernHs:ozs+ ffi|lifi3ffm
3562308 rí016{3'ú

rÀ

COM DESON TAEELA 2E

VALOR (R§) MES 1 Mês 2 MÊs 3 MES 4ITEM DESCBTÇAO

Rt 63 63.00
Rl13A73,86 dr 17 üzt.o1 Rrr 11 S1,97aoMrNrsTRAÇÀo DÂosRA

Ri271a3§
R3 2 7lrar,36

2

Rl3 SO1.10 Rl 2 e5,82 RD 2925.42
9 MoVI ENÍAçÂo DE TEÊRA

Rt 908.08 Ra 1ô161á Rn 1816,15
REVESÍIMEN'O

R44211735 Rt 4 117.35 Ri 56156,47
5

f§ 926,52
6 R§ 2 316 29

Rt 37 756.9.4
MURÔS Ê FECHAMENÍOS (ÁTÁMRADO)

R3 37 756 9.1 Rt 56 636,41 R3 56 636.'11

Rt 7 730$ Rt 'r0 36r.30
R5 25 769.66

F(§ 674 05
LIMÊÉZA O€ PISO EM ÁÂÊA L,RBCNEÂDÀ

Rl 66 9r9 23 Rl r3210 68 R§ 107 á95 95

R!66919.24 R91990r991 RS 315 494.57 Ra 4Z2 @42

III

II:

-IE--coM DESoNERAçÂo- TAaE[a 2a.1

MÊs 1 MÊs 3 MÊs 4ITEM DESCRTÇAO VALOR (R$) MÊs 2

! AOM INISIRAÇÁO OA OêRA R5 56 5€0.00
RS 12 449 80 RS 1ê 1@.80 R5 15 279 30 Rl10õ210

2 Rt2 77t,52
R!2 f77,52 e4 2.7t7.62

3 MOVIMENTAÇÀO DE TÉRÊA R3I 860 90
Rl3 944 36 R3 2 958,27 R$ 2956,2

REVESTIMENTO
Rt 8ô2.9S Ra l 725,34 Rt I 7ã,5

Rt 5/ 562,7É
5

6 RS2?14,91
R§ 845 95

MUROS E FECI+CMENIOS (^IÀXÉÊÁDO)
Rt 37 90a.02 R5 56 ggt @ RS 56 S91,m Rt 37 90!.02

Fi9 25 {/í.m
RS 7 6.11 30 R5 7 641 30 Fai '10186,.0

LrMPÉzÂ D€ aso EM ÁRÊÂ rsÊÂNzaDA RS ÉO 56
Ri 630.56

RS 65 669 99 R! 131254 43 R$ 116 099 37 Rt 107 315.40

Rn 65 669 99 RS313 023 79 R5 420 839 20
FG 435 711 65
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NoSACC: 1425769

No do Processo - SPU

43022.000446t2026-36

Convenente
PREF MUNIC DE GUARA

CIABA DO NORTE

Tipo objeto
Qbras e Serviços de Engenharia

Número do convênio

95t2026

CPF/CNPJ

07.s69.205/0001 -31

Íntegra do convênio

Ê,

Situação do
instrumento
Adimplente

oI
:3

o
J
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o
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Objeto

Construção de areninha dos Espinhos ll no município de Guaraciaba do Norte/CE.

J ustificativa
Construção de areninha dos Espinhos ll no município de Guaraciaba do Norte/CE.

Concedente
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

Unidade
CUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS

Secretaria
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

o
Data de publicação na Plataforma Ceará Transparente
't 4/04t2026

Data publicação no DOE

Data de assinatura
14/04t2026

Data de término original
14/04/2027

Situação Física

EM EXECUçÃO - NORMA

L



Valor inicial total O
R$ 435.71 1,85

Valor inicial do repasse do concedente O
R$ 200.000,00

Valor inicial da contrapartida do
convenente/benefi ciário O
R$ 235.71 1,85

Valor atualizado total O
R$ 435.71 1 ,8s

Valor atualizado do repasse do concedente (D

R$ 200.000,00

Valor atualizado da contrapartida do convenente/beneficiário O
R$ 235.71 1,8s

Valor empenhado
R$ 0,00

Valor cancelamento de restos a pagar
R$ 0,00

Valor pago

R$ 0,00

Aditivos

Não exístem aditivos reqistrodos
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Ajustes

Nõo existem ajustes registrodos
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lnadimplências do lnstrumento

Nõo existem inodimplêncios do instrumento registrodos

Ordens bancárias de transferência

3t Siga esta página informando o seu e-mail e receba as atualizações mais importantes.

Seguir

j':

Situação da prestação de contas

- Aguardando Prestação de Contas

Situações de Prestãção de Contas:

. Aguardando a Prestação de Contôs: Ainda não foi enviada a Prestação de Contas;

. Prestação de Contas não âpresentada: Expirou o prazo de apresentar a Prestação de Contas;

. Aguardando análise de Prêstação dê Contâs: Prestação de contas enviada, mas a Concedente não iniciou a análise;

. Prestação de contas em Análise: Prestação de contas enviada e o concedente iniciou a análise;

. Prêstação de Contas não analisadas: Expirou o prazo de análise, por parte da Concedente, da Prestação de Contãs;

. Aprovada: Prestação de contas ãprovãda;

. Reprovada: Prestação de contas reprovada;

o

lnforme seu e-mail

Nota de Empenho e Notas de Pagamentos

lt
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oOVERNO OO ESTADO

C
coNvÊNto Ne 95/2026
PROCESSOS Ne 43022.0001446 I 2026-36
MAPP:3563
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O
MUNICíPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE, PARA OS

FINS qUE AEAIXO SE DECTARA:

A SUPERTNTENDÊNCA DE OBRÀS PúgLrcAs - SOP, inscrita no CNPJ sob o ne 33.866.288/0001-30, neste

ato representada por seu Superintendente, SR. J6É VAIDECT REBoUçÂs, brasileiro, servidor públicq com

matrícula funcional ns 30001575, com endereço profissional na sede da SOP/CE, doravante denominado

CoNCEDENTE e, de outro, o Mu tcípto DE GUÂRACIABA Do NoRTE-CE, inscrito no CNPJ sob o np

07.569.205/0001-31, cuja Prefeitura está localizada na Avenida Monsenhor Furtado, na 55, Centro,

doravante denominado CoNvENENTE, representado neste ato pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a).

JosÉ CEFAS PoNrEs MELo, brasileiro(a), com seus documentos inseridos no NUP 43022.000446/2026-

36, resolvem celebrar o prêsente coNvÊNto, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CúUSUtA PRIMEIRA- DA FUNDAME NTACÃO

Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei

Federal ne 14.13312027, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual ns 119/2012, e suas

alterações; no Decreto Estadual np 32.81U20L8, e suas alteraçôes; bem como em outros

instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA SEGUNDA - DO OBJETO

Consütui objeto deste Convênio a CoNsrRUçÃo DE ARENTNHA Dos EsprNHos ll No MuNrcÍpro DE

GUaRActABA Do NoRTE/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo

Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos

consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante

do presente instrumento, independentemente de transcrição.

§\
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CúUSUTA TERCEIRA - DAS OBRIGACôES ) çL N

PAúGRAFo PRIMEIRo - Do coNcEDENTE:

l) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do àbjeio deste

Convênio;

ll) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas legais

pertinentes, bem como o disposto no regulamento;

lll) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos recursos

motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exato período

do atraso verificado;

lV) orientar, coordenar, acompanhaç fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio diretamente ou

por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual ne 119, de

28/72/2012, e alterações, e na forma do regulamento;

V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos,

conforme o disposto na Lei Complementar Estadual ne 119, de 281t2120L2, e alterações;

Vl) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis adiüvos, para publicação na imprensa

oficial;

Vll) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar ne 779, de281L212012, e alterações;

Vlll) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;

lX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data de apresentação desta pelo CONVENENTE;

lX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei

Complementar n.s 119, de 281t212O12, e alterações.

PAúGRAFo SEGUNDo - Do CoNVENENTE:

l) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio,

observando prazos, custos, metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o plano de

aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de início e fim da

execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho.

ll) Designar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle
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das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços

de fiscalização a serem realizados;

lll) Apresentar à CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

lV) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,

ações e aüvidades, determinando a correção de vícios que possam comprometêr a fruição do

benefício pela população beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de

controle;

V) Exerceç na qualidade de concedente, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

Vl) Compaübilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação

ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Vll) Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de

Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de

assegurar sua funcionalidade;

Vlll) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que eventualmente

sejam necessárias;

lX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste

lnstrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual ns 119, de 28/1212012, e

alterações;

X) compaübilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais e

municipais de preservação ambiental, quando for o caso;

Xl) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do presente

lnstrumento;

Xll) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede,

informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme o

disposto na Lei Complementar Estadual nq 119, de 28172/2072 e alterações, e na Lei Ordinária

Estadual ns 15.175, de 28/0612072;

Xlll) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida
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SUPERINTENDÊNcIA
DE oBRAS PúBLtcAs

financeira, exclusivamente, na conta específica vínculada a este

de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem b

financeiro ou para ressarcimento de valores;

XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos
A

icação

no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa

da estabelecida neste lnstrumento, ainda que em caráter de emergência;

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira, em

caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;

XVI) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo

com a Lei Federal ns L4.l33l292l, bem como demais normas federais e estaduais em vigor, ou

apresentar justificaüva, com o respectivo embasamento legal, para sua dispensa ou inexigibilidade;

XVll) atendêt nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste

Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da

eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal ne t3t/2OO9, na Lei Ordinária Estadual ns

L5.t75l2ot2, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em vigência.

XVlll) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e serviços

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal ne L4.L33/2O2L,

devendo a inviabilidade de uülização da forma eletrônica ser devidamente justificada;

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, que

permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno

e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas convenentes;

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os

provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

término de sua vigência ou rescisão;

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;

XXll) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste

Convênio;

XXlll) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condiçôes necessárias

para gue o CONCEDENTE possa realizar supervisões;

XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo acompanhamento

ancária, para aplidçãem §"ao
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e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de Controle Interno e Externo,

a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e documentos relacionados, direta ou

indiretamente, com o lnstrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quaisquer

informações solicitadas, quando em missão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria;

XXV) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto Estadual

ne 32.811, de 28/09/2O18, e suas alterações;

XXVI) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem contabilizados

os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das despesas realizadas

com recursos do presente Convênio;

XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o

presente lnstrumento;

XXVlll) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária

decorrentes dos recursos humanos uülizados na execução do objeto deste Convênio;

)ülX) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Convênio, compatíveis com a

liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços

e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgão de

controle interno e externo;

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentadâ ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias

após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposto para estê Convênio;

XXXII) Realízar a movimentação dos recursos financeíros liberados pelo concedente, o que somente

poderá ocorrer para âtendimento das seguintes finalidades:

a - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;

b - Ressarcimento de valores;

c - Aplicação no mercado financeiro.

XXX|ll) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente,

por meio de Ordem Bancária de Transferência - OBL por meio de sistema informaüzado próprio.

XXXIV) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao concedente

mediante a apresentação dê extrato bancário da conta específica do instrumento e comprovante de

recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência do convênio

ou instrumento congênere.
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o
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, i

3
contados a partir da data da assinatura do presente lnstrumento. B

E
€plnÁemro SEGUNOO - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de iii
!

desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste lnstrumento será prorrogado de oficio, pelo $ô
CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei §

õ
Complementar Estadual ns 119, de 28/12/2012, e alterações. B

€
g
I

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será efetivada ã
G'

na vigência deste lnstrumento e formalizada por meio de aposülamento, sendo divulgada nas E

ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal ns 131, de 27 /O5/2OO9, e na i
i!

Lei Estadual ns 14.306, de12l}3l2009. E
o

;!
cúusutA eurNTA- Dos REcuRsos oRcAMENTÁRtos E FtNANcEtRos .g

ô
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do presente Convênio é de RS 435.711,85 (quatrocentos e :

C\I

trinta e cinco mll, setecentos e onze reais e oitenta e cinco centavos), que correrão à conta do i
CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: §§rt
l) Recursos do CONCEDENTE: RS 200.000,00 (duzentos mil reais), à conta de dotação aprovada pela S

Lei np L9.642/2O25, com a seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.311.12085 - .E
2

Requalificação de Espaços Públicos Urbanos Municipais; Elemento de Despesa: 4214042 - Auxílios; !'8
Região: 08 - Serra da lbiapaba; Fonte: 500 - Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. H

õ
ll) Recursos do CONVENENTE: RS 235.711,85 (duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e onze reais 3i
e oitenta e cinco centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em ia

o
recursos financeiros.

oo

5
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados §

zo
em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de à

o)

poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos públicos. 
E
3õ
I
o)
E
o
o
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plnÁenaro QUARTA - o coNvENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFo QUINTo - o CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos

recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio;

PAúGRAFO sExTO - Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de

investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei prévia

que os autorize.

cúUSUtA SEXTA - DA LIEERACAO DOS RECURSOS

PAúGRAFO PR,MEIRO - CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, em

favor do CONVENENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agência:

3845-8, Operação: 006, Conta: 57O22157341; e vinculada ao presente lnstrumento, onde serão

movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,

referido na Cláusula Segunda, mediante comprovação de adimplência, regularidade e

comprovação da contrapartida financeira.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados pelo

CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a publicação da íntegra deste

Convênio no Portal da Transparência.

Â
U'o

E
r-
I

E
E

ut
o
E

o

.9E
E
e
o

o
É

llt
'ü
ãr!

ào

*E
§a§ç
§o:P
<':

õEulE.Éd
u,i.o§
<ã>ã
a1aõ
68clos=
Éô

6o
p8
*ú1É

BA àôa(À
cúusu tA SÉTIMA - DA RESTITUICÃo Dos REcURsos

Âv. Albêrto Cràvêiro, 2775 / Íarrêo - C.stah
' tEP:60861-2111 Fo.tâl€za, Ceàá, Brâ5il

CIPJ: 33.866.28a/O001-]0
Foner (85) 3108.28m / 3r.08.2801

PAúGRAFO TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serão manüdos, exclusivamente, na conta

específica vinculada a este lnstrumento - somente sendo permitida movimentação para o

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de

Transferência - OBI, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo primeiro da

presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

l) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente lnstrumento e estão sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e

ll) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.
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paúCnefo PRIMEIRO - É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de

eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obüdas com as aplicações

financeiras realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da

rescisão do presente lnstrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PAúGRAFo qUARTO - O CoNVENENTE deverá, ainda, resütuir ao coNcEDENTE o valor

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado à

caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em ítulos públicos,

conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:

l) quando o objeto conveniado não for executado;

ll) quando os recursos forem uülizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGRAFO QUINÍO - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da

notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste Convênio, sob pena de rescisão

do lnstrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial.

cúusurA orTAVA- DA ACÃO PROMOCIONAT

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

Convênio será, obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto

no parágrafo 1e do artigo 37, da Consütuição Federal.

PAúGRAFo SEGUNDO - lnclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação em

qualquer veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para

circulação interna como externa.

PARÁGRAFo TERCEIRO - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material
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produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFo qUARTo - o CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação, até o

final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informaüva contendo:

l) valor da obra ou serviço;

ll) prazo de duração;

lll) empresa que executa a obra ou serviço;

lV) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará;

V) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CúUSULA NoNA - DA ALTERAGÃo

PAúGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo adiüvo ou

aposülamento, durante sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizadas

por meio de Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de

solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art.35 na Lei

Complementar Estadual np tt9l21l2, e alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de

transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei.

No que diz respeito a contraparüda municipal, quando da atualização do percentual de

responsabilidade municipal para o ano financeiro de 2026 for divergente do documento que fora

apresentando no ato da celebração, poderá/deverá haver alteração conforme predispõe o

Parágrafo Segundo, da Cláusula Quinta, do instrumento, bem como o permissivo trazido pelo art.

35, §1" da lei 178l de 10 de maio de 2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar adimplente e

com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFo qUARTO - lndependentemente de anuência do CoNVENENTE, deverão ser feitas por
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PAúGRAFO QUINTO - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem adquirido,

quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo do Estado

do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.
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-.-rêmeio de apostilamento as seguintes alterações:

l) Prorrogação de Oficio

ll) Classifi cação orçamentária;

lll) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento.

cúusur.A DÉcIMA - Do ACoMPAN HAMENTO E DA FISCATIZACÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo

CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do

objeto, sem prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a

qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na

aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal

relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO QUARTO - O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano de

Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PAúGRAFO qUINTO - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio, resultantes

do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o responsável pelo

acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas relativas ao

presente lnstrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas saneadoras em até 30

(trinta) dias contados do recebimento da notificação, podendo prorrogar este prazo por igual período.

PAúGRAFO SEXTO - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Flca designada a gestora ENG.9 vtcÍoR JosÉ PoNrEs FRANçA, Matrícula ne

300024-23, CPF ne O27.269.L93-32, como representante do CONCEDENTE, responsável pelo

acompanhamento deste Convênio, o qual avaliará os produtos e os resultados da parceria, verificará a

regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as

ocorrências relacionadas à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e

adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem prejuízo de outras

medidas cabíveis.
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parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máxiio d A
Ru

(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual ne 119/2012 e suas

alterações.

PARÁGRAFo sÉflMo - o não atendimento, pelo CoNVENENTE, ao disposto no parágrafo anterior

acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas

Especial.

PAúGRAFO OITAVO - O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o

término da vigência ou da rescisão deste lnstrumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2ê, ll, 24, deste lnstrumento;

3) a prestação de contas avaliada como irregular;

4) o instrumento üver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do valor

glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da noüficação, nos termos

da Lei Complementar Estadual ns 119, de 28172/2072, e alterações.

PAúGRAFO NONO - A fiscalização da execução do objeto deste lnstrumento será realizada pelo

ENG. FRANcrsco DE Assrs MoRETRÂ GoTANA JúNroR - Matrícula ne 3000088-9 - CPF ns 006.847.933-69,

sendo permitida a contratação de terceiros ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para

assisü-la ou subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do

Decreto Estadual ns 32.811, de 28/0912078, e alterações.

PAúGRAFO DÉOMO - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do

objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento,

quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que se façam necessárias.

PAúGRAFo DÉOMo pRtMEtRo - o coNcEDENTE proverá as condições necessárias à realização

das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras

diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser

devidamente justifi cadas.
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PARÁGRAFO DÉOMO SEGUNDO - O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a estes servidores,

quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria, processos,

documentos e informações relaüvos à parceria, sob pena de irregularidade cadastral.
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PARÁGRAFo DÉCIMO TERCEIRO - Os agentes designados para o acompanhamento e para a

fiscalização deste lnstrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo,

para todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAFO DÉCIMO qUARTO - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa,

civil e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos

responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e externo,

no desempenho de suas funções institucionais relativâs a este Convênio.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Fica facultado ao CoNCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do

Convênio, requeret solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer outras

medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da correta aplicação

dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste instrumento, mas à Lei, Decretos e

princípios do Direito Administrativo.

CúUSUlÁ DÉçIMA PRIMEIRA - DA vEoAcÃo DE DESPESAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada, conforme art. 25, § 2e, da Lei Complementar ne 101, de

O4/O5{2OO0, a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste

lnstrumento, ainda que em caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de

despesas com:

l) taxa de administração, de gerência ou similat salvo as situações espêcíficas previstas em

regulamento;

ll) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por serviços de consultoria,

assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional, ressalva das as

hipóteses previstas na Lei Complêmentar n" 179/2072 e alteraçôes, em lei específica e na Lei de

Diretrizes orçamentárias;

lll) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos,

exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente

pelo órgão ou enüdade CONCEDENTE;
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agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou enüdade ila'

Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respecüvo cônjuge ou companheiro,

bem como parente em línha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão

responsável pela celebração deste lnstrumento;

V) publicidade, salvo as de caráter educativo, informaüvo ou de orientação social, relacionadas

com o objeto deste lnstrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;

Vl) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PAúGRAFo TERCEIRo - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no

mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo terceiro da cláusula

quinta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto

Estadual ns 32.811, de 28109/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como mediante os seguintes

procedimentos:

l) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;

ll) Devolução do saldo remanescente, quando houver;

lll) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o

período de vigência do presente instrumento;

PAúGRAFo TERCEIRo - o coNcEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado qualquer üpo de pagamento em desacordo com o disposto na

Lei Complementar Estadual ne 119, de 281L2/2072, e alterações.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTACÃo DE coNTAs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas

comprovando a boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no

prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de

inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.
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(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de fÍêá;l I.6

-q
proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres. :

?
plRÁCnefO qUARTO - Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emiürá parecer nos !

§
termos dos arts. 102 e 103 do Decreto ne 32.811, de OlltOlzOL8. g

!
E

plRÁenafO QUINTO - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada pelo §
P

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial. P,

â
13

plúCmrO SEXTO - As despesas relaüvas à consecução do objeto pactuado neste lnstrumento Ê

€
deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do 8

{
CONVENENTE, devidamente idenüficados com o número deste Convênio. E

!
;

paúe nnrO Srnfuo - o CoNVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos §
L]J

originâis que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por meio !
oo

de deste Convênio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de controle i j
.õe

interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da apresentação da prestação de contas, E §Rà
se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de contas inicialmente reprovada. ! [q$
cúusuu oÉcrul reRcerm - ol nesosÃo § I3E
PARÁGRAFO PRIMEIRo - Este convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes j EEE
CaSOS: @ Z

óo
l) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, fr ;üE
devendo serformalmente jusüficada pela autoridade competente; ã Etll I
ll) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente motivada ! §>:
nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas fr iYg
seguintes situações: â §

o:
a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas 6 <

no plano de trabalho anexo; E g
§s

b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da ã 
B

data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execuçao, § $
(ü!

injustificados; Ê ÊÉÚ
c) descumprimento da legislação vigente; ? - d

ãHr



Av. AlbQrto tÍâveiro, e775 / Íérrlo - (à6têlàô
CEP:60861-2U I Fo.t lêzr, Cerá, Brâ3í

CIPJ: 33.865.284/(mt-31,
Fon€i (85) 3108.e8{X, / 3108.2&}1

50P-CE 8 CEARA
GOVERNO.ÓO, ESTADI, '

a

SUPERINTENDÊNCIA

DE O8RA5 PÚBLICAS
8,

,1

E

3rcrEÍ^xr^ 06clo^Dea \I
d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento, decorÍent Çsr d sou

inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica;

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;

f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial;

g) o desatendimento das determinações do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o

instrumento congênere, assim como as de seus superiores;

h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que

prejudique a execução do instrumento;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhêcimento, justificadas e

determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administraüvo a que se refere este

instrumento;

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução deste instrumento.

lll) Em decorrência de determinação judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência,

trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele vinculados:

l) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;

ll) interrupção do Cronograma de Desembolso;

lll) interrupção da emissão de OBI observado o disposto nos parágrafos 1s e 2s do art.87 do

Decreto n" 32.811 de 281O9/2Ot8;

lV) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;

Vl) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, nos termos

do Capítulo I do Título lX do Decreto n" 32.811 de Z8/O9/2O78.

PAúGRAFO TERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo

acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste lnstrumento e a instauração de

Tomada de Contas Especial.

PAúGRAFO QUARTO - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo
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concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficá

a publicação de seu extrato, até o quinto dia úül do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário

Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da decisão judicial que a determinou.

CúUSUtA DÉcIMA QUARTA- DAs DÚvrDAs E DOS CASOS OMTSSOS

panÁCRlfO ÚrutCO - As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos

omissos, serão dirimidos pelo CONCEDENTE.

CúUSUI.A DÉcIMA UINTA - DAS COMUNICACÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

PAúGRAFO PRIMEIRO - Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas

como regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, telegrama, fax ou e-

mail.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas

para o seu endereço constante no cabeçalho desse Ínstrumento ou para o endereço eletrônico

cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e convênios.

CúUSUTA DÉcIMA sEXTA - DA PUBTICACÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRo - O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na PlataÍorma Ceará

Transparente (www.transpa rencia.ce.gov br) e, resumidamente, até o quinto dia úül do mês seguinte

ao de sua assinatura, na imprensa oficial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicidade da íntegra deste lnstrumento no Portal da Transparência

antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumlda na imprensa oficial e conferir-lhe-á eficácia

para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execução pelo

CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues na Av.

Alberto Craveiro, ne 2775, bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/Ce ou no endereço eletrônico

cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios.
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respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO QUARTo - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de

computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à

sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado.

PAúGRAFO qUINTO - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo

critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por

inexigibilidade, relaüvos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na

ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar ne L3]., de 27 de maio de

2009.

CúUSULA DÉoMA sÉflMA - Do FoRo

PARÁGRAFO Úntco - Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/Ce com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado quê sejâ, para dirimir os conflitos decorrentes deste

Convênio, que não forem resolvidos administrativamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

formam, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Foro de Fortaleza/CE, instrumento válido a partir da assinatura do Concedente.

J6É VAIDEG REBoUçAS

SUPERINTENDENTE DA SOP

JOSE CEFAS PONTES ÁslJn od.íomden rpo,)o6€
cFÁs PoMrl uEloí2x1,r30r?5

MELO:62341430325 o.d6 202ó,..r o,6ó3.l, {,ü

JosÉ CEFAS PoNTES MEto
PREFEITO(A) DE GUARACIABA DO NORTE-CE
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